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REQUERIMENTO Nº               , de 2013 

(Do Deputado Wellington Roberto) 

 

 

Requer a realização de Audiência Pùblica, com as 

presenças de representante da Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, o senhor 

Superintendente Luciano Portal Santanna, de 

representantes do Ministério da Fazenda, de 

representantes do Banco Central do Brasil, de 

membro do Ministério Público Federal, de membro 

do Ministério Público do Estado de São Paulo, do 

ex-liquidante da Companhia Internacional de 

Seguros – CIS, o senhor Tupy Caldas de Moura e 

do Presidente do Sindicato de Corretores de 

Seguros do Rio de Janeiro, o senhor Henrique 

Brandão. 

 

 

   Senhor Presidente, 

 

 

   Requeiro com fundamento no art. 50, § 1° da Constituição 

Federal e, ainda, nos termos do art. 116, do Regimento Interno desta Casa, a realização 

de Audiência Pública, com as presenças de representante da Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, o senhor Superintendente Luciano Portal Santanna, de 

representantes do Ministério da Fazenda, de representantes do Banco Central do Brasil, 

de membro do Ministério Público Federal, de membro do Ministério Público do Estado 

de São Paulo, do ex-liquidante da Companhia Internacional de Seguros – CIS, o senhor 

Tupy Caldas de Moura e do Presidente do Sindicato de Corretores de Seguros do Rio de 

Janeiro, o senhor Henrique Brandão, para esclarecimentos a respeito de todas as 

operações que eventualmente tenham sido praticadas pela SUSEP ou pelo liquidante na 

condução da liquidação extrajudicial da CIS. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   Segundo publicado pela Revista Veja (documento anexo) ocorreram 

movimentações no mínimo suspeitas, quando da liquidação extrajudicial da Companhia 

Internacional de Seguros – CSI, tendo como seu liquidante o senhor Henrique Brandão, 

envolvido na CPI dos Correios. E, ainda, a SUSEP delegou a administração da massa falida da 

CIS a Manuel dos Santos Leitão que, segundo o processo, transferiu R$ 18.000,00 da CIS para 

sua conta pessoal, sob a indulgência de que estaria resguardando o espólio de um eventual 
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bloqueio judicial. Afirmando, ainda, agir sob a inspiração de uma norma da Agencia Nacional 

de Saúde, que nada tem a ver com a SUSEP.  

 

   Desta forma, senhor Presidente, nada mais elementar que buscarmos 

esclarecimentos sobre tal situação e, assim, sanarmos qualquer movimento dúbio que tais 

transações levantaram. 

 

 

 

Sala de Sessões,             de                                        de 2013 

 

 

 

 

 

WELLINGTON ROBERTO 

Deputado Federal 

PR/PB 


